
 

 

 

A  , é uma empresa líder no fornecimento de soluções de comunicações para o mercado corporativoSOPHO BUSINESS COMMUNICATIONS
e governo no âmbito federal, estadual e municipal, com experiência acumulada de todo trabalho da .Philips Business Communications
Com mais de 70 anos de experiência no mercado de comunicação corporativa, oferece serviços e tecnologias que alavancam os negócios de
seus clientes.

A na América Latina é uma empresa integrante do portfólio da OpenGate Capital, uma Private Equity de origem franco-americana.SOPHO 

A  é uma integradora de soluções de infraestrutura e comunicação para o mercado corporativo. Entre seus principais compromissos,SOPHO
destacam-se a apresentação de soluções tecnologicamente inovadoras e a otimização da área de TI, com foco no aumento da produtividade
e redução de custos para seus clientes.

A missão de nossa empresa é: "Ser a empresa mais completa e eficiente no oferecimento de soluções de conectividade e comunicação
corporativa.” 

Parcerias Tecnológicas

A SOPHO mantém estreita parceria com os principais fabricantes do mercado além de uma equipe de consultores altamente especializados e
certificados junto aos fabricantes, sendo por isso reconhecida como um grupo diferenciado na oferta de soluções.
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Suporte Comercial Centralizado:  
Telefone: (11) 2124-2110 | e-mail: atendimento@sopho.com.br

 

Wellington Lemos
Executivo de Negócios
SOPHO Business Communications
Fone: + 55 (61) 2107-2117
Fax:   + 55 (61) 2107-2100
Cel:    + 55 (61) 8347-3999
e-mail: wellington.lemos@sopho.com.br
site: www.sopho.com.br
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ENTREGA

Os materiais/softwares aqui ofertados serão entregues em até 40 dias a contar da data de recebimento do pedido. Para os casos de
equipamentos de rede (switches, roteadores e firewalls) o prazo passa a ser até 60 dias.

VALIDADE

Os termos desta proposta são válidos por 15 dias da data de emissão. Findo este prazo ficará a mesma sujeita à nossa confirmação por
escrito.

IMPOSTOS

Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais quando ocorridas após a
data de apresentação da proposta, e de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para
menos, conforme o caso.

Da mesma forma, caso haja alteração na tabela de impostos de importação, no que se refere à alíquota ou classificação do item, os mesmos
serão objeto de análise e entendimento entre as partes e implicarão na imediata revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso,
visando o restabelecimento do equilíbrio econômico – financeiro do contrato.

Os preços apresentados incluem todos os impostos vigentes nesta data.

PREÇOS

100% Faturamento após a instalaçãoFaturamento de
Serviço

100% FaturamentoFaturamento do
Material

R$ 771.646,74Valor Total

Em nome da , agradeço a oportunidade de ofertar nossa solução para a demanda de sua empresa.SOPHO BUSINESS COMMUNICATIONS

Detalhe da Solução Ofertada

Produto Quantidade Valor Total

Alcatel - Serviço 1,00 R$ 9.232,95

Alcatel Hardware 1,00 R$ 734.849,18

Alcatel Software 1,00 R$ 13.690,13

Serviço Sopho 1,00 R$ 13.874,48

T O T A L

Condições Comerciais
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Os preços ora apresentados são exclusivos para este fornecimento.
Para novas negociações, a Sopho Business Communications reservar-se o direito de rever as referidas condições.

GARANTIA

Todos os equipamentos propostos, são da mais alta qualidade e garantidos contra vício de funcionamento e instalação.

A solução de comunicação corporativa ofertada e demais equipamentos, bem como Conjunto de Baterias e Retificador, terão garantia, legal e
contratual, de peças por um período total de 12 (doze) meses contados a partir do respectivo faturamento.

Aparelhos telefônicos analógicos terão garantia, legal e contratual, pelo período total de 06 (seis) meses, a partir da emissão da nota fiscal.

Os equipamentos, que não forem de fabricação/montagem da Sopho, terão garantia, legal e contratual pelo período total de 03 (três) meses,
contados a partir da data do faturamento.

A  oferece ainda, a garantia legal pelo período de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura doSopho Business Communications
protocolo de instalação, o serviço de mão-de-obra para instalação e manutenção dos equipamentos objeto desta proposta sendo que, após
este prazo, até o final da garantia destes equipamentos, poderá ser oferecido um contrato de assistência técnica, somente referente à
mão-de-obra, com condições especiais, caso seja de vosso interesse.

Os equipamentos de outros fabricantes, parceiros tecnológicos da , terão a garantia especificada pelo respectivo fabricante ouSopho
parceiro.

Observações:

- Caso haja reparo durante o período de garantia, a data do término das garantias não serão modificadas;

- A garantia não será aplicada caso se constate que houve avaria ou vício de funcionamento tenha ocorrido por acidente,
armazenagem inadequada, negligência causada direta ou indiretamente por terceiros estranhos ao serviço, ou ainda em casos
fortuitos ou mal uso;

- Ficam excluídos da garantia materiais consumíveis, tais como LEDs, fusíveis, semicondutores, etc...

- Para o conjunto de baterias adquirido na modalidade de locação, a vida útil máxima garantida é de 02 (dois) anos, independente da
duração do contrato de locação, sendo de reponsabilidade do Cliente a troca deste item.

 
 

ACEITE DA PROPOSTA

Aprovado por ______________________________________

na data  _____/_______/________

Carimbo da empresa
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